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AUTOGRAFO
LEI N°DAQ G DE O DE Dezem BRO  DE 2021,

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO
- FME E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Prefeita do Municipio de Quissama, usando das atribuicdes que Ihe sé&o conferidas por Lei,
faz saber que a Camara Municipal de Quissama aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte
Lei:
Capitulo |
DOS OBJETIVOS

Art. 1° Fica instituido o Fundo Municipal de Educagdo —~ FME, fundo especial de natureza
contabil, que sera vinculado a Secretaria Municipal de Educacgéo, érgdo responsavel pela
captacéo, aplicacdo de recursos e meios para o financiamento das acées da area de Edugagéo.
Art. 2° O Fundo Municipal de Educagao — FME, tem como objetivo criar condigdes financeiras e
gerenciais dos recursos destinados a implantagcdo e ao desenvolvimento das agbes de
Educacgéo executadas ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Educacéo, no atendimento
de despesa, total ou parcial, com investimento em:

I = Educagéo Infantil;

Il = Ensino Fundamental;

Il = Educacéo Inclusiva.

Capitulo Il
DA ADMINISTRAGAO DO FUNDO
SECAOI
DA SUBORDINAGAO E GESTAO DO FUNDO

Art, 3° O Fundo Municipal de Educagéo — FME, 6rgdo da administragdo publica municipal, esta
vinculado e subordinado a Secretaria Municipal de Educagéo, tera natureza executora e se
constituirda em uma Unidade Orgamentaria, centralizado no Poder Executivo Municipal e
integrara o Orgamento Municipal.
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§ 1° O Fundo Municipal de Educacdo — FME sera gerido pela Secretaria Municipal de
Educagéo, por meio do Secretario(a) Municipal, subordinado(a) ao Chefe do Poder Executivo,
sob a fiscalizacdo do Conselho Municipal de Educacédo, do Conselho de Acompanhamento e
Controle Social do FUNDEB e o Conselho de Alimentacgéo Escolar.

§ 2° O Fundo Municipal de Educagéo — FME sera administrado pelo(a) Secretario(a) Municipal
de Educagdo em exercicio e pelo Assessor Executivo do Fundo Municipal de Educacao.

SECAO I
DAS ATRIBUIGOES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO

Art. 4° Séo atribuigdes do Assessor Executivo do Fundo Municipal de Educagéo:

I - gerir o Fundo Municipal de Educagéo - FME, juntamente com o Secretario(a) de Educagéo;

Il - estabelecer politicas de aplicagdo dos seus recursos e exercer o controle da execugéo
orcamentario-financeira do Fundo Municipal de Educacgéo - FME;

lll = acompanhar, avaliar e decidir, junto ao Secretario de Educacgéo, sobre as agbes previstas
no Plano Municipal de Educagéo - PME;

IV — manter os controles necessarios a execugdo orgamentaria dos recursos destinados ao
Fundo Municipal de Educacéo - FME;

V — prestar contas, no prazo legal, da aplicagéo dos recursos do Fundo Municipal de Educagéo
- FME;

VI - firmar convénios, contratos e parcerias referentes a recursos geridos pelo Fundo Municipal
de Educacéo - FME;

VIl - coordenar e controlar os convénios e contratos relacionados as agdes e servigos
realizados com recursos do Fundo Municipal de Educagéo - FME;

VIl - gerenciar os bens patrimoniais adquiridos com recursos do Fundo Municipal de Educagéo
- FME;

IX — outras atividades afins.

SEGAO Nl
DAS ATRIBUIGOES DO(A) SECRETARIO(A) DE EDUCAGAO JUNTO AO FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAGCAO

Art. 5° Sao atribuicdes do(a) Secretario(a) de Educagao junto ao Fundo Municipal de Educacao:

I = Gerir o Fundo Municipal de Educagéo — FME e estabelecer politicas de aplicagido dos seus
recursos e exercer o controle da execucéo orcamentaria-financeira;
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Il = Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realizagdo das agdes previstas no Plano Municipal de
Educagéo - PME;

lll - Assinar cheques juntamente com o responséavel pela Tesouraria Municipal quando for o
caso;

IV = Assinar as transferéncias financeiras e ordens bancérias, juntamente com o responsavel
pela Tesouraria Municipal;

V = Manter os controles necessarios a execugdo orgamentaria dos recursos destinados ao
Fundo Municipal de Educagéo - FME, referente a empenhos, liquidagdo, pagamento das
despesas e recebimentos das receitas;

VI - Prestar contas, no prazo legal, da aplicagdo dos recursos do Fundo Municipal de Educagéo
- FME;

VIl - Coordenar e controlar os convénios e contratos relacionados as agdes e servicos
realizados com recursos do Fundo Municipal de Educagéo - FME;

VIl - outras atividades afins.

Capitulo il
DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAQ
SECAOI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 6° Constituem receitas do Fundo Municipal de Educagéo — FME:

I - As transferéncias oriundas do disposto no art, 212-A da Constituicho Federal;
Il - As transferéncias do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacgéo — FNDE, ou outro
6rgao que o venha substituir;

Il - As transferéncias do Fundo de desenvolvimento da Educacdo Basica - FUNDEB, ou outro
orgéo que o venha substituir;

IV = DotagGes orgamentarias que Ihe forem destinadas pelo Tesouro do Municipal;

V = Transferéncias oriundas de convénios estabelecidos com o Governo do Estado;

VI - Transferéncias oriundas de convénios firmados com outras entidades financiadoras;

VIl - outras dotagdes orgamentarias afins.

Paragrafo unico. Os recursos do Fundo Municipal de Educagdo - FME serdo,

obrigatoriamente, depositados em banco oficial, em conta bancéria especifica do Fundo
Municipal de Educacéo.
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Art. 7° Todo e/ou qualquer repasse de recursos para as Unidades Escolares Municipais sera
efetivada preferencialmente pelo Fundo Municipal de Educagédo — FME, de acordo com critérios
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educacéo, sujeitos a fiscalizagdo do Conselho
Municipal de Educacéo e Conselho do FUNDEB.

SEGAO i
DO ORGAMENTO E DA CONTABILIDADE

Art. 8° O orcamento do Fundo Municipal de Educagdo integrard o orcamento do Governo
Municipal, em obediéncia ao principio da unidade.

Art. 9° O orcamento do Fundo Municipal de Educacdo observara, na sua elaboragéo e .
execucéo, os padrées e as normas estabelecidas na legislagéo pertinente.

Art. 10. O Fundo Municipal de Educacéo tera prestacdo de contas propria, que obedecera as
normas brasileiras de contabilidade, o art. 50 da LRF, bem como as normas municipais e todos

os relatorios gerados para sua gestdo integrara a contabilidade geral do Municipio.

SECAO Il
DA EXECUGAO ORCAMENTARIA E DAS DESPESAS

Art. 11. Os recursos do Fundo Municipal de Educacgéo poderao ser aplicados em:

I - remuneracéo e aperfeicoamento do pessoal docente e demais profissionais da educagao;

Il - aquisicdo, manutencdo, construcdo e conservacdo de instalacbes e equipamentos
necessarios ao ensino, ao desenvolvimento de agdes educacionais em prol da efetivagdo das
metas estabelecidas pelo Plano Municipal de Educacéo;

Il — uso e manutencéo de bens e servigos vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatisticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento
da qualidade e a expanséo do ensino;

V —realizacéo de atividades-meio necessarias ao funcionamento dos sistemas de ensino;

VI - concesséo de bolsas de estudo a alunos de escolas publicas e privadas;

VIl — amortizagéo e custeio de operagdes de crédito destinadas a atender ao disposto nos
incisos deste artigo;

VIl - aquisicéo de material didatico-escolar e manutencédo de programas de transporte escolar;
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IX = apoio e aperfeicoamento dos instrumentos de gestdo, planejamento, administragédo e
controle das ag6es, bem como do Plano Municipal de Educacédo e outros projetos sugeridos
pelo Conselho Municipal de Educacéo;
X = apoio e desenvolvimento de programas de estudos, pesquisa, capacitacéo e
aperfeicoamento de recursos humanos necessarios a execugdo do Plano Municipal de
Educacéo e do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneracdo do Magistério Publico Municipal,
em prol da melhoria da qualidade de ensino e aumento do nivel de escolaridade da populagéo;
Xl - democratizacéo da gestdo da educacéo publica e a superagédo das desigualdades sociais e
regionais;
Xll - financiamento total ou parcial de programas e projetos da educacdo, desenvolvidos pela
Secretaria Municipal de Educacéo, érgdo da Administragéo Publica Municipal responsavel pela
execucao da politica da educacéo neste municipio.

Capitulo IV
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 12, Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei, mediante
Decreto.

Art. 13. O Secretario Municipal de Educacéo editard os atos necessarios ao cumprimento das
disposi¢des contidas nesta Lei, em carater subsidiario e complementar as normas editadas pelo
Chefe do Executivo Municipal.

Art. 14, Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as alteracées necessarias no PPA (Plano
Plurianual) e na LOA (Lei de Diretrizes Orcamentarias), para adequagdo da presente Lei e

insercdo da mesma no Municipio de Quissama.

Art. 15. As despesas decorrentes da implantagdo do Fundo Municipal de Educag¢éo — FME
correréo por conta de verba orgamentaria propria.

Art. 16. A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicagédo, revogando-se as

.. disposicGes em contrario.
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